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URANDI • BAHIA                               ACESSE: WWW.CAMARAURANDI.BA.GOV.BR 

 

  

DECRETOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA  
MUNICIPAL DE URANDI ESTADO DA BAHIA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2015 E EM CONSEQUÊNCIA 
APROVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2018 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE URANDI ESTADO DA BAHIA, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2016 E, EM CONSEQUÊNCIA 
APROVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018 
 

Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura  Municipal de 

Urandi Estado da Bahia, relativas ao exercício de 2015 e em 

consequência aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, faz saber 

que, após deliberação do Plenário em Sessão Extraordinária realizada no dia 09/07/2018, o Poder 

Legislativo Municipal promulga e manda publicar, para os devidos efeitos, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1º - Ficam aprovadas com ressalvas as contas da Prefeitura Municipal de Urandi Estado da Bahia, 

relativas ao exercício de 2015 de responsabilidade do Gestor Dorival Barbosa do Carmo. 

 

Art.2º - Fica igualmente aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado da Bahia referente ao 

Processo TC n.º 02224e16 atendido todo o procedimento regimental. 

 

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 09 de Julho de 2016. 

 

 

Áureo Pereira Rodrigues Filho 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              Câmara Municipal de Urandi 

                          Estado da Bahia      

 Rua Sebastião Alves Santana, 57 1º andar.  

                       Centro Administrativo   

DECRETOS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2018 

 

Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de 

Urandi Estado da Bahia, relativas ao exercício de 2016 e, em 

consequência aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, faz saber 

que, após deliberação do Plenário em Sessão Extraordinária realizada no dia 09/07/2018, o Poder 

Legislativo Municipal promulga e manda publicar, para os devidos efeitos, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art.1º - Ficam aprovadas com ressalvas as contas da Prefeitura Municipal de Urandi Estado da Bahia, 

relativas ao exercício de 2016 de responsabilidade do Gestor Dorival Barbosa do Carmo. 

 

Art.2º - Fica igualmente aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado da Bahia referente ao 

Processo TC n.º 07415e17 atendido todo o procedimento regimental. 

 

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 09 de Julho de 2016. 

 

 

Áureo Pereira Rodrigues Filho 

Presidente 
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